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EMENTA: DENOMINA RUA
AMÉLIA DA SILVA MACHADO
ASSUMPÇÃO, INICIANDO NO
KM 48, DA RODOVIA BR 040,
DIREÇÃO JUIZ DE FORA,
BARRA MANSA, EM PEDRO DO
RIO, 4º DISTRITO DE
PETRÓPOLIS.

I - RELATÓRIO:

     Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º0868/2024), apresentado pelo nobre vereador
Junior Paixão, que “DENOMINA RUA AMÉLIA DA SILVA MACHADO ASSUMPÇÃO,
INICIANDO NO KM 48, DA RODOVIA BR 040, DIREÇÃO JUIZ DE FORA, BARRA
MANSA, EM PEDRO DO RIO, 4º DISTRITO DE PETRÓPOLIS”.

   O referido Projeto de Lei foi devidamente encaminhado a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade, tendo sido
definido como relator o vereador Domingos Protetor.

   É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

   O autor do referido Projeto de Lei justifica que: 

“Os cidadãos e cidadãs residentes neste
logradouro, conhecido como loteamento
bambuzal, encaminharam abaixo assinado ao
meu gabinete (em anexo) solicitando a
nomeação da rua para poderem regularizar a
situação deste logradouro público.”

      De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em
comento encontra-se entre aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos
do art. 59 da Lei Orgânica do Município de Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal
n.º 025, de 10/10/2012), não há qualquer óbice à sua tramitação.

   Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município
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para legislar sobre interesse local. Assim prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º,
respectivamente:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)” (grifou-se)

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção
de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo
não esgotam o exercício privativo de outras,
na forma da lei, desde que atendam ao
peculiar interesse do Município e ao bem-
estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual. (...)” (grifou-
se)

     Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do
Município de Petrópolis.

   Desta forma, estando à proposição legislativa em tela, do nobre vereador Junior Paixão,
em conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis e, diante da importância da matéria proposta e todos os benefícios que a
mesma trará a esta cidade, opina-se, favoravelmente, ao Projeto de Lei nº 0868/2024.

 

III – CONCLUSÃO

      Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis (Resolução n.º 125, de 14/12/2012), manifesta-se,
FAVORAVELMENTE, à tramitação do Projeto de Lei nº 0868/2024.

 
 Sala das Comissões em  23 de maio de 2024

   
 

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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